
o DIEDRO

À Comissão de Licitação da Unidade Escolar
À Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da Educação
À Gerência de Licitação

Processo ne 2021.0000.600.0188

Certa Convite nP O5/202!

DIEDRO COMÉRCIO E SERVTçOS ElRELt, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ ne 23.852.59410001-64, com sua sede na travessa 2, ne 44, quadra 72,lote 05/08, casa

3a, sala 02, Jardim Atlântico, Goiânia - Goiás. CEP: 74.343-620; neste ato representada por

seu sócio administrador HILDEBRANDO SANTANA NETO, brasíleiro, casado, arquiteto e

urbanista, inscrito no CPF sob o ns 196.033.041-15, inscrito no Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU n.s AL76O5-2, vem respeitosamente à presença dessa Douta Comissão

Julgadora, interpor tempestiva mente

RECURSO ADMINISTRÂTIVO

em oposição à decisão da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria Estadual da

Educação que habilitou a empresa GSM Construções e Comércio Ltda no processo de licitação

em epígrafe, com fulcro na Lei ne 8.666/93, e no Edital da Carta Convite ne 05/2021, desdê já

requerer a inabilitação da empresa GSM Construções e Comércio Ltda e ainda, que o presente

recurso seja recebido com efeito suspensivo, pelas razões de fato e dê direito a seguir

exposta s:

1. TEMPEÍIVIDADE

A Lei ne 8.665 de 1993 estabeleceu em seu artigo 109, a possibilidade de recurso contra

os atos administrativos decorrentes da habilitação em licitação. Vejamos:

Art. 709. Dos atos da Administraçõo decorrentes do oplicoção desto Lei

cobem:
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I - recurso, no prozo de 5 (cinco) dios úteis o contdr do intimoção do dto ou

do ldvrdtutd do oto, nos cosos de:

o) hdbilitação ou inabilitoçõo do licitonte;

(... )

§ 6e Em se trotondo de licitoções efetuados na modolidode de "cdrtd

convite" os prazos estabelecidos nos incisos I e ll e no pqrágrdÍo 3e deste

ortigo serõo de dois dias úteis,"

sabiamente, o edital da carta Convite ne 05l2O2L do Conselho Regional de Educação

da Subsecretaria Metropolitana confirmou a previsão legal em seu item 17.6.

A ata de julgamento de habilitação foi devidamente disponibilizada no site

h ttp s : //ww w. ed u c oc a o. q o. q ov. b r/ documentas/oreoao2021/convircA5/SEl GOVíRNADORIA

% 20-%2 00000 2 1 696 1 4 0%2 0-%2 0Ato%20de %2 0se ss%C 3%A 3 o no dia 30 de junho de

Portãnto, o presente recurso é devidamentê tempestivo

2. FATOS

A Secretaria de Educação do Estado de Goiás abriu edital licitatório visando a

contratação de empresa especializada para levantamento das condições atuais e elaboração

de projetos de engenharia de Reforma, Ampliação, Revitalização e Manutenção no edifício

que abriga o Centro de Ensino em Período lntegral Lyceu de Goiânia, no munlcípio de Goiânia-

GO.

No dia 30 de junho de 2O2L, às 09 horas, foi realizado julgamento da fase de

habilitação, restando habilitadas as empresas DIEDRO Comércio e Serviços Eireli e GSM

Construções e Comércio Ltda.

Todavia, em observância ao edital da Carta Convite ne 05/2021verifica-se que existe

inconsistências na documentação apresentada pela GSM Construções e Comércio Ltda.

Respeitando o disposto nas leis e no presente edital, a Recorrente pelos motivos de direlto a

seguir, solicita a inabilitação da empresa GSM Construções e Comércio Ltda.
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3. DIREITO

INEXISTÊNCtA DE DOCUMENTOS DE CAPACIDADE TÉCNICA

A vinculação ao edltal é princípio norteedor de uma licitação, colaborando para a

demonstração de impessoalidade e transparência. Quando estes princípios são respeitados

impera a boa-fé.

A empresa GSM Construções e Comércio Ltda não epresentou documento capaz

de comprovar a capacidade técnica referente ao obieto do edital.

O item 5.5.1 do edital, solicita a apresentação de comprovação de experiência em

elaboração de projetos e aprovações nos órgãos competentes:

5.5.1. A licitante deveró ser uma empreso hobilitodo, com proÍissionois

especiolistos em eloboroção de proietos e oprovoções nos órgãos

competentes, com experiêncio comprovodo, com o intuito de se obter

um produto quolificodo, sério, responsável e preciso;

Todavia, a êmpresa NÃO APRESENTOU Certidão de Acervo Técnico, tanto da empresa

quanto de seu único responsável técnico. De tal forma que a GSM Construções e Comércio

Ltda descumprlu claramente o item 5.2.4 do edltal.

5.2.4. A Empreso licitonte deverá opresentor Certidão de Acervo

Técnico (CAT) devidomente reconhecido pelo entidode profissionol

competente, em nome do profissionol responsável técnico pelo

empresa proponente, o contento, Proietos Executivos de Arquiteturo,

de preferêncio poro órgãos públicos;

A ausência de documentação que comprova a qualificação técnica da empresa e de

seu profissional é motivo suficiente para a inabilitação da empresa no procedimento

licitatório.
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Reforça-se a inexperiência da empresa GSM Construções e Comércio Ltda quando se

observa que a descrição do serviço técnico do Responsável Técnico é apenas

acompanhamento de obras de construção (execução). Conforme print de Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT (página 46 - documentos de habilitação).
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Ainda, na carta de apresentação da documentação (página 34 - documentos de

habilitaçãolna alínea a, informa que o Responsável Técnico acompanhará a execucão da obra.

Ora, a presente licitação tem como objeto elaboração de projeto e não execução de obra.
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Resta claro, que os documentos apresentados pela GSM Construções e Comércio Ltda

são incompletos e confusos, o que a torna incapaz da execução do contrato. Portanto, tal

empresa merece ser inabilitada do processo licitatório em epígrafe.

4. PEDIDOS

Requer a inabilitação da empresa GSM Construções e Comércio Ltda pelo

descumprimento dos itens 5.5.1 e 5.2.4 do edital na modalidade Carta Convite ne OO512O27

do Conselho Regional de Educação da Subsecretaria Metropolitana.

Pelos argumentos amplamente demonstrados acima, solicita que seja conhecido o

presente recurso e, ao final, julgado provido, com fundamento nas razões aduzidas.

Nestes termos,

pede deferimento.
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DIEDR MÉRcro E sERVIços EIRELIo
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